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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de abril/2026, encaminhada pela Coordenação da 11º
Circunscrição Ministerial de Limoeiro;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 1.088/2026, de 10/04/2026,
publicada no DOE de 13/04/2026, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.109/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 1.086/2026, publicada no DOE de
10/04/2026, por meio da qual foi designado o Dr. JAIRO JOSÉ DE
ALENCAR SANTOS, 3º Promotor de Justiça de Salgueiro, para o
exercício simultâneo no cargo de 13º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 13/04/2026 a 30/04/2026, com atuação em
conjunto ou separadamente.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.110/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 4ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 01/2026, publicado pela Portaria PGJ n.º 053/2026, para
exercício simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MATHEUS ARCO VERDE BARBOSA, Promotor de
Justiça de Macaparana, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Belo Jardim, no período de 13/04/2026 a
02/05/2026, em razão das férias do Dr. Marcelo Ribeiro Homem.

II - Revogar a Portaria PGJ n.º 934/2026, publicada no DOE de
26/03/2026, por meio da qual foi designado o Dr. MAURÍCIO
SCHIBUOLA DE CARVALHO, 3º Promotor de Justiça de Belo Jardim,
para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Belo
Jardim, no período de 13/04/2026 a 02/05/2026, em razão das férias do
Dr. Marcelo Ribeiro Homem.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.111/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 4ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 01/2026, publicado pela Portaria PGJ n.º 053/2026, para
exercício simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância

PORTARIA PGJ Nº 1.112/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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dos critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS, 3º Promotor de
Justiça de Salgueiro, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor
de Justiça de Sanharó, no período de 13/04/2026 a 30/04/2026, em
razão das férias do Dr. Marcelo Ribeiro Homem.

II - Revogar a Portaria PGJ n.º 935/2026, publicada no DOE de
26/03/2026, por meio da qual foi designado o Dr. MÁRCIO JOSÉ DA
SILVA FREITAS, Promotor de Justiça de São Bento do Una, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Sanharó, no
período de 13/04/2026 a 02/05/2026, em razão das férias do Dr. Marcelo
Ribeiro Homem.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 01/2026, publicado pela Portaria PGJ n.º 053/2026, para
exercício simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. RENATA SANTANA PÊGO, 2ª Promotora de Justiça
de São José do Egito, para o exercício simultâneo no cargo de 5º
Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, no período
de 13/04/2026 a 02/05/2026, em razão das férias do Dr. Frederico
Guilherme da Fonseca Magalhães.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.113/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.114/2026
Recife, 13 de abril de 2026

I – Designar a Dra. SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA, 3ª
Promotora de Justiça Criminal de Olinda, para o exercício da função de
Coordenadora da 9ª Circunscrição Ministerial, com Sede em Olinda, no
período de 13/04/2026 a 02/05/2026, em razão das férias do Dr. João
Paulo Pedrosa Barbosa.

II – Atribuir-lhe, no referido período, a indenização pelo exercício de
função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
1ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de
Justiça de Verdejante, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor
de Justiça de Serrita.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.115/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
2ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ANA PAULA NUNES CARDOSO, 4ª Promotora de
Justiça da Defesa da Cidadania de Petrolina, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Petrolina em razão do afastamento do Titular, Dr. Carlan Carlo da
Silva.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.116/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
2ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. JOÃO MARCOS CONSERVA FEITOZA, 1º Promotor
de Justiça de Cabrobó, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Cabrobó.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.117/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LÍCIO PAES RODRIGUES FILHO, Promotor de
Justiça de Santa Maria da Boa Vista, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Orocó.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.118/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
3ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 1.119/2026
Recife, 13 de abril de 2026

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. THIAGO BARBOSA BERNARDO, 2º Promotor de
Justiça de Sertânia, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Sertânia.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
3ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. SAMUEL FARIAS, Promotor de Justiça de Itapetim,
para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de
Tuparetama.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.120/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
4ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA RAMOS, 4º Promotor
de Justiça de Arcoverde, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça de Arcoverde em razão do afastamento do Titular,
Dr. Cicero Barbosa Monteiro Júnior.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.121/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
4ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO, Promotor de
Justiça de Pedra, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Alagoinha.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.122/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FELIPE DE ALMEIDA CARDOSO, Promotor de
Justiça de Inajá, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Ibimirim.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.123/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 1.124/2026
Recife, 13 de abril de 2026

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MÁRCIO JOSÉ DA SILVA FREITAS, Promotor de
Justiça de São Bento do Una, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Sanharó.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA, 2º
Promotor de Justiça de Pesqueira, para o exercício simultâneo no cargo
de Promotor de Justiça de Venturosa.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.125/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL,
Promotor de Justiça de Capoeiras, para o exercício simultâneo no cargo
de Promotor de Justiça de Caetés.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.126/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA,
Promotor de Justiça de Saloá, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Iati.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.127/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MARCEL GUSTAVO CORRÊA, Promotor de Justiça
de Lajedo, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça
de Jupi.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.128/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 1.129/2026
Recife, 13 de abril de 2026

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de
Justiça de Canhotinho, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Jurema.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA, 4ª
Promotora de Justiça Criminal de Caruaru, para o exercício simultâneo
no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, com atuação
em conjunto ou separadamente, em razão do afastamento do Titular, Dr.
Eduardo Pimentel de Vasconcelos de Aquino.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.130/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. OLAVO DA SILVA LEAL, Promotor de Justiça de
Tacaimbó, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça
de Cachoeirinha.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

PORTARIA PGJ Nº 1.131/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LEÔNCIO TAVARES DIAS, Promotor de Justiça de
Agrestina, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça
de Cupira.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.132/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ALEXANDRE GUILHERME PINO DA SILVA FILHO,
Promotor de Justiça de Brejo de Madre de Deus, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Taquaritinga do Norte
em razão do afastamento da Titular, Dra. Eryne Ávila dos Anjos Luna.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.133/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
7ª Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 1.134/2026
Recife, 13 de abril de 2026

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Palmares, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Palmares em razão do
afastamento da Titular, Dra. Carolina de Moura Cordeiro Pontes.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
7ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Catende, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Lagoa dos Gatos.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.135/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA, 3ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho

PORTARIA PGJ Nº 1.136/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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em razão do afastamento da Titular, Dra. Alice de Oliveira Morais.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHÃES, 2º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo
Agostinho, para o exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho em razão do afastamento
da Titular, Dra. Bianca Stella Azevedo Barroso.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.137/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABATAYGUARA,
2º Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca em razão do
afastamento da Titular, Dra. Thinneke Hernalsteens.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.138/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de Rio Formoso, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Sirinhaém.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.139/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS, 6º
Promotor de Justiça Criminal de Olinda, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, com atuação em
conjunto ou separadamente, em razão do afastamento da Titular, Dra.
Maria Carolina Miranda Jucá Cavalcanti.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.140/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 1.141/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS, 4º
Promotor de Justiça Cível de Olinda, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Olinda.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar as Membras ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
5ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, e ANA
MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO, 4ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Olinda, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, com
atuação em conjunto ou separadamente, em razão do afastamento da
Titular, Dra. Aline Arroxelas Galvão de Lima.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.142/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN, 4ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Paulista em razão do afastamento da Titular, Dra. Christiana
Ramalho Leite Cavalcante.

PORTARIA PGJ Nº 1.143/2026
Recife, 13 de abril de 2026

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
10ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA,
Promotor de Justiça de Aliança, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Itaquitinga.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.144/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO, 5º Promotor de Justiça
de Carpina, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de 4º
Promotor de Justiça de Carpina em razão do afastamento do Titular, Dr.
Daniel José Mesquita Monteiro Dias.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.145/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 1.146/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. CARLOS EDUARDO DOMINGO SEABRA, Promotor
de Justiça de Paudalho, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Lagoa de Itaenga.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Dr. BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE
LIMA, 3º Promotor de Justiça de Surubim, do exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Surubim, atribuído pela Portaria PGJ
n.º 530/2026, a partir de 01/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.147/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA, 2º
Promotor de Justiça de Surubim, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça de Surubim.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.148/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
12ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE, 2º Promotor
de Justiça de Gravatá, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça Criminal de Gravatá, com atuação em conjunto ou
separadamente, em razão do afastamento da Titular, Dra. Raíssa de
Oliveira Santos Lima.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.149/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA, 1º Promotor
de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Jaboatão dos
Guararapes em razão do afastamento da Titular, Dra. Patrícia Ferreira
Wanderley de Siqueira Goulding.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.150/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 1.151/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. TATHIANA BARROS GOMES, 7ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, com atuação em conjunto ou
separadamente, em razão do afastamento da Titular, Dra. Maria de
Fátima de Moura Ferreira.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ZÉLIA DINÁ NEVES DE SÁ, 3ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Jaboatão dos Guararapes em razão do afastamento da Titular, Dra.
Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.152/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
14ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.153/2026
Recife, 13 de abril de 2026

I - Designar o Dr. CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO, 4º Promotor de
Justiça de Serra Talhada, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Serra Talhada.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 14ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. VICTOR FERNANDO SANTOS DE BRITO, 1º
Promotor de Justiça de Petrolândia, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Petrolândia.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2026 e terá prazo
máximo até 30/04/2027, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.154/2026
Recife, 13 de abril de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0339.0006007/2026-69
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 09/04/2026
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.603,71, ao Dr.
PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR, 3º Promotor de Justiça de
Ouricuri, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar da 1ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2026, a se realizar em Recife - PE, nos dias 15 e 16/04/2026,
com saída no dia 14 e retorno em 17/04/2026. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1640.0005963/2026-75
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/04/2026
Nome do Requerente: DENIS RENATO DOS SANTOS CRUZ
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da

DESPACHOS PGJ/CG Nº 091/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Resolução PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$
1.069,14, ao Dr. DENIS RENATO DOS SANTOS CRUZ, Promotor de
Justiça Criminal de Pesqueira, para, atendendo à Convocação da
CGMP, participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de
Justiça em Estágio Probatório/2026, a se realizar em Recife - PE, nos
dias 15 e 16/04/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Pelo presente, publico a relação de Procuradores de 2ª Instância que
requereram Remoção ao respectivo edital. Informo que os eventuais
pedidos de desistência deverão ser efetivados no site do MPPE, em
“Sistema de Editais”, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente à presente publicação, bem como os
questionamentos das informações consignadas deverão ser
encaminhados ao e-mail do Conselho Superior do Ministério Público:
csmp@mppe.mp.br, no mesmo prazo.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do CSMP

AVISO CSMP Nº 075/2026 -REM/PROM
Recife, 13 de abril de 2026

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 523658/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: ADRIANO DANZI DE ANDRADE
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524090/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: ANA MARIA PINTO DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524124/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: LAÍS MARLY SALES DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524273/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: ADILSON GOMES DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 523972/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: CECILIA TELLES NEBIAS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524274/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial

DESPACHO SUBADM Nº 06/04/2026 a 10/04/2026
Recife, 13 de abril de 2026

Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: EVERALDO HONORATO FERNANDES DE LIMA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524061/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: SEVERINO RAMOS ALVES PEREIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524051/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: FERNANDO BARBOSA DA SILVA
Despacho: Considerando que o horário correspondente ao plantão em
dias úteis só começa após o final do expediente regular do Ministério
Público, após as 18 horas; saliento que o horário compreendido entre as
17h e às 18h deve ser contabilizado como horário extraordinário para
fins de banco de horas, devendo se observar o registro de servidor no
SIAF. Autorizo. À DMDD para as providências necessárias

Número protocolo: 524182/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 10/04/2026
Nome do Requerente: GISELI PATRICIA DE SOUZA BARRETO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 523617/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 09/04/2026
Nome do Requerente: CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Despacho: Acolho integralmente o Parecer do NGP. À CMGP para que
dê ciência ao requerente.

Número protocolo: 523677/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 09/04/2026
Nome do Requerente: HELENA MARTINS GOMES
Despacho: Acolho integralmente o Parecer do NGP. À CMGP para que
dê ciência à requerente.

Número protocolo: 523375/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/04/2026
Nome do Requerente: ELIZELMA MARIA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 523418/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/04/2026
Nome do Requerente: GUILHERME CARVALHO LACERDA DE MELO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 523504/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/04/2026
Nome do Requerente: MÚCIO MÁRCIO MIRANDA MARINHO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 523692/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/04/2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Nome do Requerente: NIELE MARIA BERNARDO DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524027/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/04/2026
Nome do Requerente: CAMILA MARIA GOMES CONFESSOR
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524112/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/04/2026
Nome do Requerente: ITALO SAVIO MEDEIROS DE MORAIS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 524039/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/04/2026
Nome do Requerente: FÁBIO CAVALCANTI PEREIRA FILHO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 522124/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 08/04/2026
Nome do Requerente: SILVIA CRISTINA DONATO PESSOA JUREMA
Despacho: Desconsiderar despacho datado de 07/04/2026. Acolho
integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido da requerente. À
CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 522324/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 08/04/2026
Nome do Requerente: GILBERTO LUCIO DA SILVA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 523800/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/04/2026
Nome do Requerente: TIAGO DO REGO BARROS RODRIGUES DE
ARAUJO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 523599/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 07/04/2026
Nome do Requerente: ALBERI LIMA DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 523015/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 07/04/2026
Nome do Requerente: NAELCIO ANTÔNIO ALVES
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP e indefiro o pedido do
requerente por ausência de amparo legal. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 522704/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 06/04/2026
Nome do Requerente: GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Autorizo a realização da despesa conforme dotação
orçamentária indicada pela AMPEO. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 523531/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/04/2026
Nome do Requerente: JULIA GONÇALVES TORRES DE ANDRADE
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 515791/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/04/2026
Nome do Requerente: MARIANA BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 521490/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Serviço Extraordinário
Data do Despacho: 06/04/2026
Nome do Requerente: ALEXSANDRO ROMÃO BATISTA DA SILVA
Despacho: Acolho integralmente o Parecer da AJM e indefiro o pedido
pelas razões apresentadas. À CMGP para que dê ciência ao requerente.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°524181/2026;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da PORTARIA SUBADM Nº 407/2026, publicada em
09/04/2026 para:

Onde se Lê:
“Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor GILBERTO LUCIO DA
SILVA, Analista Ministerial - Psicologia, matrícula nº 188.625-8, lotado
no CENTRO DE APOIO OPERACIONAL - DEFESA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, pelo prazo de 30 dias a partir de 23/03/2026.”

Leia- se:
Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor GILBERTO LUCIO DA
SILVA, Analista Ministerial - Psicologia, matrícula nº 188.625-8, lotado
no CENTRO DE APOIO OPERACIONAL - DEFESA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, pelo prazo de 30 dias a partir de 22/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 428/2026
Recife, 13 de abril de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do

PORTARIA SUBADM Nº 429/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Ministério Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 524031/2026;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora FRANCISLENE
GOMES DA SILVA, Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº
189.463-3, lotada na Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 01/07/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 523999/2026;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora MARIANNA BRITO
FERREIRA ALMINO MACEDO, Analista Ministerial - Jurídica, matrícula
nº 189.748-9, lotada na 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI,
por um prazo de 30 dias, contados a partir de 01/11/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 430/2026
Recife, 13 de abril de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a publicação da RESOLUÇÃO PGJ nº 24/2025,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais (áreas Jurídica e Processual) e por
Assessores de Membro do Ministério Público, desde que integrantes do
quadro efetivo do Ministério Público de Público, nos termos do Art. 31 da
Lei nº 12.956/05 (Estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e
Administrativo e do Plano de Cargos,carreiras e vencimentos do Quadro
de Pessoal de Apoio

PORTARIA SUBADM Nº 431/2026
Recife, 13 de abril de 2026

Técnico-Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco)
para atuarem nas unidades ministeriais que não dispõem de força de
trabalho de apoio;

CONSIDERANDO, por fim, a observância dos princípios da segurança
jurídica e da ampla concorrência, bem como a conveniência da
Administração;

RESOLVE:

I - Dispensar a realização de serviço extraordinário pelos servidores
Mario Jorge De Andrade Carvalho, matrícula: 1893831 e Gustavo
Soares Ramos Machado, matrícula: 1894978; junto ao cargo do 20º
Promotor de Justiça Cível da Capital e Promotor de Justiça de Cortês,
respectivamente, nos termos da Portaria SUBADM Nº 401/2026;

II - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Mario
Jorge De Andrade Carvalho, matrícula: 1893831, junto ao Promotor de
Justiça de Caetés, no período de 20 a 30 de abril de 2026;

III - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Gustavo Soares Ramos Machado, matrícula: 1894978, junto ao 14º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru até 31/10/2026;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de abril de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1138/2024, publicada no DOE em 16/09/2024, na
modalidade parcial;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.110000957.0020438/2024-40 para continuidade das

PORTARIA SUBADM Nº 432/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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atividades em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho, da servidora Ana
Karina de Moraes Uchoa, Técnico Ministerial – Área Administração,
matrícula nº 189.800-0, lotada na Central de Inquéritos da Capital, na
modalidade parcial de 02(dois) dias no período de 01/01/2026 a
31/12/2026;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Central de Inquéritos da Capital,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 01/01/2026 até 31/12/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

PORTARIA SUBADM Nº 433/2026
Recife, 13 de abril de 2026

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do Ministério
Público de Pernambuco, através da POR-SUBADM nº 1326/2024,
publicada no DOE em 24/10/2024, na modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0525.0012938/2022-80, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Girlane Pereira da SIlva, Assessor de Membro, matricula nº 190.302-0,
lotada na 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda, modalidade
integral, no período de 02/03/2026 a 28/02/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 10ª Promotoria de Justiça Criminal
de Olinda, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 02/03/2026 até 28/02/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.2221.0005802/2026-72,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 434/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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RESOLVE:

I – Designar a servidora VALDELICE GODOY, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 188.017-9, lotada na Corregedoria Geral do
Ministério Público, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-
1, por um período de 10 dias, contados a partir de 23/03/2026, tendo em
vista o gozo de férias da titular, ANDREZA GRAZIELLE MACHADO
CAVALCANTI, Analista Ministerial - Jurídica matrícula nº 188.841-2;

Esta portaria retroagirá ao dia 23/03/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de abril de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.1774.0006231/2026-44,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora KAREM POLLYANA PEREIRA NEVES DE
BARROS, Analista Ministerial – Área Psicologia, matrícula nº 189.855-8,
na 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 435/2026
Recife, 13 de abril de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0006018/2026-76,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA SUBADM Nº 436/2026
Recife, 13 de abril de 2026

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor NEOMEDES CARVALHO MORAES REGO,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.816-1, lotado na
Promotoria de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de
ASSESSOR DE MEMBRO DE MINISTÉRIO PÚBLICO, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de 10
dias, contados a partir de 14/04/2026, tendo em vista o gozo de férias do
titular FÁBIO ASSIS DE SÁ ARAÚJO, Assessor de Membro do
Ministério Púbico, matrícula. nº 190.610-0.

Esta portaria entrará em vigor no dia 14/04/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de abril de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/ 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 260/2024, publicada no DOE em 08/03/2024, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1199.0002955/2024-30, para continuidade das atividades em
teletrabalho, bem como alteração de modalidade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho do servidor Saulo
Diógenes Azevedo Santos Souto, Analista Ministerial – Área
Contabilidade, matrícula nº 188.691-6, lotado na Gerência Ministerial de
Apoio Técnico na modalidade integral no período de 04/03/2026 a
28/02/2027;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n°

PORTARIA SUBADM Nº 437/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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10/2022, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Gerência Ministerial de Apoio
Técnico, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 04/03/2026 até 28/02/2027.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,

Recife,13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 144/2024, publicada no DOE em 08/02/2024, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0415.0001312/2024-85, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da servidora Emily
Cintia de Lima Araújo Chagas, servidor extra-quadro – assessora de
membro, matricula nº 189.612-1, lotada

PORTARIA SUBADM Nº 438/2026
Recife, 13 de abril de 2026

na 9ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru na modalidade parcial
02 dias, no período de 02/03/2026 a 28/02/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 9ª Promotoria de Justiça Criminal
de Caruaru, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 02/03/2026 até 28/02/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 348/2025, publicada no DOE em 27/03/2025, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0385.0003545/2025-90, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 439/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da servidora Laura
Monalisa Cordeiro Nunes, Assessora de Membro, matrícula 190.593-7,
lotada na 1ª Promotoria de Justiça de Moreno  na modalidade integral,
no período de 01/04/2026 a 10/03/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 1ª Promotoria de Justiça de
Moreno, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 01/04/2026 até 10/03/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, Exmo. Sr. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria POR-PGJ
n° 48/2025, publicada no DOE em 29/01/2025, vem pelo presente aviso
INFORMAR aos Procuradores de Justiça que se encontra disponível
para ocupação o Gabinete 302 do Edifício Helena Caúla.

Os Procuradores de Justiça interessados, independentemente de
estarem em gozo de férias, licença ou afastados por qualquer motivo,
deverão se habilitar junto à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, por meio do endereço eletrônico,
subadm@mppe.mp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
publicação deste aviso, conforme regras estabelecidas no Aviso
SUBADM n° 001/2017, publicado no DOE em 28.01.2017.

Recife, 13 de abril de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

AVISO SUBADM Nº 015/2026
Recife, 13 de abril de 2026

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

SIM nº 02772.000.036/2025 Origem: Manifestação audivia nº 3501521
Natureza: Procedimento Administrativo Interessado: Leandro Patricio da
Silva, cidadão Assunto: Análise de constitucionalidade da Lei nº
19.427/2025 do Município de Recife.

DECISÃO Acolho o parecer técnico do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade e, diante da insubsistência da alegada
inconstitucionalidade da Lei nº 19.427/2025 do Município do Recife,
DETERMINO o arquivamento do presente procedimento no sistema
SIM. Informe-se ao interessado via e-mail.

Publique-se. Arquive-se.

Recife, data da assinatura eletrônica.

NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 49/2025)

DECISÃO Nº SIM nº 02772.000.036/2025
Recife, 13 de abril de 2026

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 476
Assunto: Solicitação de Formulário
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 477
Assunto: Suspeição
Data do Despacho: 13/04/26
Interessado(a): Diego Albuquerque Tavares
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 478
Assunto: Ofício nº 003/2065
Data do Despacho: 13/04/26
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 479
Assunto: Solicitação de Informação nº 012/2026
Data do Despacho: 13/04/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 480
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 13/04/26
Interessado(a): Bruno Pereira Bento de Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 481
Assunto: Solicitação de Informação nº 014/2026
Data do Despacho: 13/04/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 482
Assunto: Apuração Preliminar
Data do Despacho: 13/04/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

DESPACHO CG Nº 063/2026
Recife, 13 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Protocolo Interno: 483
Assunto: Ofício CGMP nº 250/2026
Data do Despacho: 13/04/26
Interessado(a): Thiago Barros Bernardo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 484
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 13/04/26
Interessado(a): Leandro Leitão Noronha
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Maurício Schibuola de Carvalho
Despacho: Adoto como Relatório e pronunciamento o Parecer exarado
pelo Dr. Francisco Edilson de Sá Júnior. Considerando que o
conhecimento do teor do relatório contribuirá para o aperfeiçoamento da
atuação do vitaliciando, remeta-lhe cópia para ciência, oportunizando-
lhe o prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Por fim, nos
moldes do art. 13, §3º, da Resolução RES-CSMP nº 002/2017, decorrido
o prazo, com ou sem manifestação do membro, remeta-se ao
Procurador-Geral de Justiça, na qualidade de Presidente Do Conselho
Superior do Ministério Público, solicitando que, após o julgamento do
supracitado relatório, sejam os autos devolvidos a este órgão
correcional, para fins de arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicação Interna nº 159/2025
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): CAO Defesa Social e Controle Externo da Atividade
Policial
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar;
Encaminha-se devolva-se o presente feito ao CAO Defesa Social,
conforme sugerido.

Protocolo: (...)
Assunto: 5ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Márcio José da Silva Freitas
Despacho: Adoto, como relatório e pronunciamento, o parecer firmado
pelo Corregedor Auxiliar, homologando-o. Considerando que o prévio
conhecimento dos termos do parecer, pelo Promotor de Justiça Márcio
José da Silva Freitas, contribuirá para o aperfeiçoamento de sua
atuação funcional, remeta-lhe cópia para ciência, nos termos do §2º, do
art. 13 da Resolução RES-CSMP nº 002/2017, oportunizando-lhe o
prazo de 05 (cinco) dias para eventual manifestação. Por fim, nos
moldes do art. 13, §3º, da mencionada Resolução, decorrido o prazo,
com ou sem manifestação do vitaliciando, encaminhe-se o presente
relatório ao Procurador-Geral de Justiça,na qualidade de Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, para os devidos fins,solicitando
que, após seu julgamento, seja devolvido a este órgão correcional para
anotação em pasta própria e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 224/2026
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Coordenação da Central de Inquéritos
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar. À
Secretaria Administrativa desta Corregedoria-Geral, para que
acompanhe a tramitação do SEI e após a respectiva conclusão,
promova o retorno dos presentes autos ao Corregedor Auxiliar.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicação Interna nº 074/2025
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Despacho: Acolho, em todos os seus termos e por seus

fundamentos, o pronunciamento firmado pela Corregedoria Auxiliar.
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer e Decisão nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): 40ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a)ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Itens de Pautas da 1ª Reunião Ordinária CGNTU
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público - Tabelas
Unificadas
Despacho: Ciente. Encaminhe-se, por e-mail, à Coordenadora do CAO
Infância e Juventude, Dra. Aline Arroxelas, para conhecimento e envio, a
esta CGMP, de eventuais sugestões acerca da matéria, até o dia 13.04,
em razão da data designada da reunião do Comitê.

Protocolo: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Paulo Fernandes Medeiros Júnior
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Arquivamento de Reclamação Disciplinar
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 171/2025
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Salgueiro
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda
Despacho: Acolho, na íntegra, pelos seus próprios fundamentos, o
pronunciamento da corregedoria auxiliar, no sentido de encaminhar a
documentação recebida – ANEXOS - à Corregedoria Nacional do
CNMP, para o que entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer e Decisão nº 019/2026/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar.
Determino que seja reiterado o referido expediente, (...). Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): Ana Rita Coelho Colaço Dias
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar e determino
a remessa dos presentes autos à Chefia de Gabinete do Procurador-
Geral de Justiça, para os devidos fins,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Liliane da Fonsêca Lima Rocha
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permanecendo cópia arquivada neste órgão correicional. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer e Decisão nº 095/2026/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 09/04/26
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino
que seja encaminhado à Corregedoria Nacional do CNMP, no processo
ELO competente, o expediente anexado pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: 5ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): João Mateus Matos Oliveira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 167/2025
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): CAO Consumidor
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Rennan Fernandes de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 130/2025
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): 55ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Camila Veiga Chetto Coutinho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 079/2025
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): 28ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 1ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Hilen Correia Santos
Despacho: Acolho o parecer exarado pela corregedoria auxiliar, Dra.
Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas. Considerando que o
conhecimento do teor do parecer contribuirá para o aperfeiçoamento da
atuação da(o)vital icianda(o), remeta-lhe cópia para ciência,
oportunizando o prazo de 05 (cinco) dias para eventual manifestação.
Por fim, nos moldes do art. 13, § 3º, da Resolução RES-CSMP nº
002/2017, remeta-se ao

Procurador-Geral De Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público, solicitando que, após o julgamento do
supracitado relatório, sejam os autos devolvidos a este órgão
correcional, para fins de arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Renato Libório de Lima Silva
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 004/2026
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Santa Cruz do
Capibaribe
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 4ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Rennan Fernandes de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 3ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Rennan Fernandes de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Leon Klisman Farias Ferreira
Despacho: Considerando que o conhecimento do teor do relatório
contribuirá para o aperfeiçoamento da atuação do vitaliciando, remeta-
lhe cópia para ciência, oportunizando-lhe o prazo de 10 (dez) dias para
eventual manifestação. Por fim, nos moldes do art. 13, §3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017, decorrido o prazo,com ou sem
manifestação do membro, remeta-se ao Procurador-Geral de Justiça, na
qualidade de Presidente Do Conselho Superior do Ministério Público,
solicitando que, após o julgamento do supracitado relatório,sejam os
autos devolvidos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 250/2026
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Acato o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar e
encaminho o expediente ao NTI e à Coordenação do Gabinete do PGJ,
para conhecimento e providências que entenderem necessárias,
registrando que esta CGMP está ciente das dificuldades relatadas pela
Promotora de Justiça. Comunique-se à referida Representante
Ministerial.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
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Assunto: 1ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Hilen Correia Santos
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): 10/04/26
Despacho: Encaminho os relatórios de movimentos extraídos dos
sistemas Arquimedes e SIM certificados, bem como informo que o
município de residência do requerente é (...), para providências por parte
desta Chefia de Gabinete, quanto ao ressarcimento de despesas com
combustível visando a indenização de despesas com transporte
pessoal.

Protocolo: (...)
Assunto: 6ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 10/04/26
Interessado(a): Alexandre Guilherme Pino da Silva Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 014/2026
Data do Despacho: 10/04/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: Ante o exposto, por ausência de previsão legal ou regimental
de recurso administrativo contra decisão de arquivamento proferida em
procedimento administrativo, indefiro o processamento da petição
apresentada pelo manifestante, deixando de recebê-lo como recurso,
por manifesta inadmissibilidade. Publique-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 016/2026
Data do Despacho: 09/04/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: Registre-se as presentes peças no âmbito da Secretaria
processual desta CGMP sob a forma de procedimento administrativo,
para fins de controle.

                   MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
                                      Corregedora-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON
DOS SANTOS LIMA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informação nº 012/2026
Data do Despacho: 10/04/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: Dê-se ciência aos interessados e ao(à) Corregedor(a)-
Auxiliar da região. Anotações de estilo. Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informação nº 008/2026
Data do Despacho: 09/04/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informação 014/2026
Data do Despacho: 09/04/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: Publique-se.

Protocolo Interno:(...)
Assunto: Notícia de Fato nº 052/2023

Data do Despacho: 09/04/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: À Secretaria Processual para as providências de estilo. Após
cumprimento das diligências supra, arquive-se definitivamente.
Publique-se

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informação nº 009/2026
Data do Despacho: 09/04/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: Determino, por fim, o encaminhamento de cópia da resposta
apresentada pelo (a) membro(a) à Corregedoria-Auxiliar, a fim de que
seja adotada a providência cabível quanto ao seu adequado
encaminhamento à Corregedoria Nacional do Ministério Público.
Publique-se.

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

SECRETARIA-GERAL

AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL

CONTRATO N° 77/2025

A Procuradoria-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e
considerando as argumentações e documentos constantes dos autos do
SEI MPPE NUP: 19.20.0142.0007805/2025-71, notadamente no
Relatório Descritivo das Condutas Praticadas e das Normas Infringidas
que evidenciam o descumprimento de obrigações contratuais, tais como:
atraso injustificado na entrega de materiais, ausência de comunicação
com a Administração e não apresentação de justif icativas e
descumprimento de prazos; e, acolhendo na íntegra os termos do
Parecer AJM nº 56/2026, respeitando o direito de ampla defesa, torna
público, e a quem interessar possa, especialmente à empresa EXPEL
COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 54.659.710/0001-
57. RESOLVE: Rescindir unilateralmente o supracitado instrumento,
com fulcro na Cláusula Décima Terceira, Parágrafo Terceiro do Contrato
nº 77/2025, no Art. 137, I da Lei 14.133/21, bem como Art. 58 da
Resolução PGJ nº 33/2024.
Prazo para Recurso: 03 (três) dias úteis.

Recife, data conforme assinaturas eletrônicas.

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretária-Geral do Ministério Público de Pernambuco
Contratante

AVISO Nº AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL   CONTRATO N°
77/2025
Recife, 8 de abril de 2026

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.199/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO N.º 015/2026

FGH – UPAE MUSTARDINHA - PRESTAÇÃO DE CONTAS -
EXERCÍCIO 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO N.º 015/2026 -10ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL - Procedimento nº 02058.000.199/2025
Recife, 28 de março de 2026
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
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Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), art.
67, inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut 69,
do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil
(CPC), art. 40  ut  58, da Resolução (RES) n.º 014/2025, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 33 ut 36, da RES n.º 300/2024,
do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 8.º, inciso II, da
RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC detém atribuição na tutela das
Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 6.º, inciso XXII c/c art. 40 e
ss., da RES PGJ n.º 014/2025, e art. 33 e ss. da RES-CNMP n.º
300/2024, compete ao Ministério Público analisar a prestação de contas
anuais das fundações privadas;

CONSIDERANDO que a  FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF apresentou a este órgão de
execução a prestação de contas relativas ao exercício financeiro de
2024 da filial UPAE MUSTARDINHA;

CONSIDERANDO que o setor de Contabilidade Ministerial emitiu
Parecer n.º 103 /2025/PJFEIS/MPPE solicitando a apresentação de uma
série de documentos, a fim de viabilizar a análise das contas;

CONSIDERANDO que a  FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF foi notificada para apresentar tais
documentos, deixando transcorrer in albis o prazo concedido;

CONSIDERANDO que o  setor de Contabilidade Ministerial emitiu um
novo parecer, de n.º 007/2026/PJFEIS/MPPE, acompanhado do
Relatório Técnico n.º 007/2026 /PJFEIS/MPPE, por meio do qual opinou
pela não conformidade das contas:

Considerando que a documentação solicitada no PARECER 103
/2025/PJFEIS/MPPE  (Evento 0014) não foi encaminhada (Evento
0018), conclui-se que a prestação de contas  da FUNDAÇÃO
GESTÃO HOSPITALAR MARTINIANO FERNANDES – filial UPAE
MUSTARDINHA, exercício de 2024, Não pode ser considerada
“formalmente correta”.

CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável;

RESOLVE

REJEITAR, com esteio no art. 35, inciso II, da RES-CNMP n.º 300/2024
c/c art. 53, alínea "c", da RES-PGJ n.º 014/2025, a prestação de contas
referente ao exercício financeiro de 2024 da filial UPAE MUSTARDINHA
da FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP
Hospitalar - FPMF, exatamente como foi apresentada perante o
Ministério Público de Pernambuco neste procedimento.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria-Geral em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicada no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP n.º
003/2019;

B) COMUNIQUE-SE ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, sobre a desaprovação das
contas da FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes -
IMIP Hospitalar - FPMF, encaminhando-lhe cópia desta resolução,
atendendo-se ao que determina o art. 5.º, inciso IV, c/c art. 58, da RES-
PGJ n. º 014/2025;

C) EXTRAIA-SE cópia desta resolução e INSIRA-SE em pasta

específica da FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes
- IMIP Hospitalar - FPMF, atendendo-se ao que determina o art. 54,
inciso I, da RES-PGJ n.º 014/2025;

D) OFICIE-SE à Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 5.ª
Região, à Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco e à
Procuradoria-Geral do Município do Recife/PE, preferencialmente por
correio eletrônico, dando-lhe ciência da rejeição das contas da FGH -
Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar -
FPMF, encaminhando-lhes cópia desta resolução, do Parecer n.º
103/2025/PJFEIS /MPPE, do  Parecer n.º 007/2026/PJFEIS/MPPE e do
Relatório Técnico n.º 007/2026 /PJFEIS/MPPE, atendendo-se ao que
determina o art. 54, inciso II, da RES-PGJ n.º 014 /2025, notadamente
para que realize o exame de incidência do §1.º, do art. 14, do Código
Tributário Nacional (CTN), com suspensão de eventual benefício fiscal;

E)  OFICIE-SE  o Ministério da Saúde,  preferencialmente por correio
eletrônico, dando-lhe ciência da rejeição das contas da FGH - Fundação
Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF,
encaminhando-lhes cópia desta resolução, do Parecer n.º
103/2025/PJFEIS/MPPE, do  Parecer n.º 007/2026/PJFEIS /MPPE e do
Relatório Técnico n.º 007/2026/PJFEIS/MPPE, atendendo-se ao que
determina o art. 54, inciso IV, da RES-PGJ n.º 014/2025, notadamente
para que  analise a cassação ou não renovação da certificação, a par de
perda de isenção de pagamento das contribuições de que tratam os
arts. 22 e 23, da Lei n.º 8.212/1991, por não preenchimento do requisito
do art. 29, inciso IV, do primeiro diploma;

F) NOTIFIQUE-SE a FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF, preferencialmente  por correio
eletrônico, comunicando-lhe a rejeição da prestação de contas, bem
como para que, para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
interponha recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, com
base no art. 42, §1.º, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 67, da RES-
PGJ n.º 014 /2025;

G) ENCAMINHE-SE com a notificação cópia desta resolução e do
Parece r  n . º  103  /2025 /PJFEIS /MPPE,  do   Pa rece r  n . º
0 0 7 / 2 0 2 6 / P J F E I S / M P P E  e  d o  R e l a t ó r i o  T é c n i c o  n . º
0 0 7 / 2 0 2 6 / P J F E I S / M P P E .

CUMPRA-SE.

Recife,  28 de março de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.089/2026 — Inquérito Civil
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Ministério Público), e demais legislações pertinentes;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social;
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CONSIDERANDO que o Município de Caruaru e a Fundação de Cultura
de Caruaru (FCC) deflagraram o Pregão Eletrônico nº 90080/2026
(Processo Licitatório nº 080/2026), com o objeto de contratação de
empresa especializada para prestação dos serviços de montagem e
desmontagem de estruturas temporárias, fornecimento de sonorização,
iluminação e imagens para o São João 2026, com valor global estimado
em R$ 15.583.962,03;

CONSIDERANDO a Nota Técnica elaborada pela Seção Técnico-
Científica de Contabilidade do Ministério Público de Pernambuco
(MPPE), datada de 09 de abril de 2026, que concluiu pela existência de
não conformidades estruturais com severo risco de lesão ao erário,
notadamente a aplicação irregular de BDI linear de 24,92% sobre a
totalidade do contrato, incluindo mera locação de equipamentos, além
da ausência de economia de escala e coeficientes genéricos para
logística de R$ 109,00 (cento e nove reais) para hospedagem e R$
36,00 (trinta e seis reais) para refeições;

CONSIDERANDO a flagrante ilegalidade na aglutinação de serviços
heterogêneos (obras de manutenção civil, montagem de palcos,
sonorização, iluminação cênica e painéis de LED) sob o critério de
Menor Preço Global, fato agravado pela permissão contida no Edital
(item 27) para subcontratação de até 70% do objeto, o que contraria a
regra legal do parcelamento e a Súmula 247 do TCU, configurando
favorecimento a "empresas integradoras" (atravessadores) e resultando
em "quarteirização" ilícita e encarecimento do serviço;

CONSIDERANDO as cláusulas que impõem grave restrição à
competitividade, em especial a vedação injustificada ao somatório de
atestados (subitem 12.9.3 do Edital), contrariando frontalmente o art. 67,
§ 5º, da Lei nº 14.133/2021; e a exigência irracional de comprovação de
capacidade técnica em iluminação cênica mensurada em área de
30.000 m² (subitem 12.9.2.4 do Edital), métrica incompatível com o
mercado audiovisual, que afere capacidade pela complexidade do
sistema (carga, refletores, etc.) e não por área territorial;

CONSIDERANDO que a Pregoeira da Unidade de Contratação de
Obras (UC OBRAS), Sra. Ilma Lizandra da Silva Oliveira Guimarães, e o
Presidente da Fundação de Cultura de Caruaru (FCC), Sr. Herlon
Figueiredo de Cavalcanti, julgaram totalmente improcedentes as
impugnações apresentadas pelas empresas APS Som Ltda. e Exo
Company Participações Ltda., mantendo as exigências ilegais e a
sessão pública de retomada agendada para 10/04/2026 às 10h00;

RESOLVE RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Caruaru,
ao Ilustríssimo Presidente da Fundação de Cultura de Caruaru (FCC),
S r .  H e r l o n  F i g u e i r e d o  d e  C a v a l c a n t i ,  e  à  A g e n t e  d e
Contratação/Pregoeira, Sra. Ilma Lizandra da Silva Oliveira Guimarães,
ou a quem lhes faça as vezes, que adotem, IMEDIATAMENTE, as
seguintes providências:

1. SUSPENSÃO IMEDIATA DO CERTAME: Que determinem a
suspensão cautelar imediata da sessão de retomada do Pregão
Eletrônico nº 90080/2026 (Processo Licitatório nº 080/2026), agendada
para 10/04/2026, abstendo-se de praticar qualquer ato de adjudicação
ou homologação.

2. RETIFICAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Que o instrumento
convocatório seja corrigido para sanar os vícios apontados, devendo
obrigatoriamente contemplar:

a) Parcelamento do Objeto: A divisão do objeto em lotes independentes
ou itens autônomos (ex: separando as obras civis e estruturas
temporárias dos serviços técnicos de sonorização, iluminação e painéis
de LED), extinguindo-se o julgamento por preço global face à
autorização confessada de subcontratação de 70%.

b) Adequação Orçamentária e do BDI: A revisão das planilhas de
referência para adoção de BDI reduzido e diferenciado para itens que
consistam em mero fornecimento ou locação de bens e equipamentos,
além da demonstração do desconto pertinente à economia de escala,
justificando os coeficientes logísticos.

c) Retirada de Cláusulas Restritivas: A supressão do subitem 12.9.3,
passando a admitir expressamente o somatório de atestados de
capacidade técnico-operacional, em conformidade com o art. 67, § 5º,
da Lei nº 14.133/2021; e a substituição da métrica de área (30.000 m²)
no subitem 12.9.2.4 por parâmetros técnicos eletroeletrônicos
compatíveis com iluminação cênica;

d)  O cumprimento da Lei de Acesso à Informação, publicando no Portal
da Transparência a memória de cálculo integral e as cotações de
mercado que deram origem aos preços de referência.

3. REPUBLICAÇÃO DO CERTAME: Após as adequações, que o Edital
seja republicado na íntegra, com a reabertura integral do prazo legal
para formulação das propostas, visando garantir a ampla concorrência e
a isonomia.

Fixa-se o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, em virtude da urgência e
da iminência da sessão pública designada, para que as autoridades
recomendadas informem a esta Promotoria de Justiça sobre o
acatamento e as providências adotadas para o cumprimento da
presente Recomendação.

Adverte-se que o não atendimento à presente Recomendação implicará
a adoção das medidas judiciais cabíveis por este Órgão Ministerial,
incluindo o ajuizamento de Ação Civil Pública com pedido de tutela de
urgência para paralisação judicial da licitação, sem prejuízo da apuração
de responsabilidade por ato de improbidade administrativa em virtude da
violação dolosa aos princípios da legalidade e da competitividade e
lesão ao erário.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei.

Caruaru, 09 de abril de 2026.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES
Procedimento nº 01653.000.054/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01653.000.054/2025
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Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente.

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça a Notícia de
Fato nº 01653.000.054/2025, protocolada em 20/05/2025, por meio da
qual o noticiante relata a existência de grupo denominado Vigilância e
Monitoramento (VM) no
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Município de Lagoa do Ouro, que estaria exercendo de forma
clandestina e irregular funções de guarda municipal, sem respaldo legal
ou qualificação profissional exigida;

CONSIDERANDO que há notícia de atuação de  “voluntários – fiscais de
patrimônio”, vinculados à Secretaria Municipal de Obras, percebendo
mensalmente valores entre R$ 800,00 e R$ 1.000,00 (mil reais), a título
de “ressarcimento”, conforme Decreto Municipal nº 12/2024.

CONSIDERANDO que a conduta narrada, em tese, pode caracterizar
violação a princípios da Administração Pública (art. 37, caput, CF/88),
além de possível prática de ilícitos administrativos, a demandar
apuração ministerial;

CONSIDERANDO que a apuração exauriente demanda, ainda, a coleta
de elementos de prova que justificam a conversão em Inquérito Civil,
nos termos do art. 14 da Res. 003/2019, do CSMP/PE;
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Expedição de ofício à Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro,
requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) cópia integral das folhas de frequência, escalas de serviço e relatórios
de atividades dos denominados “voluntários” (fiscais de patrimônio), dos
últimos 3 meses;

b) comprovação detalhada dos pagamentos efetuados aos referidos
voluntários, incluindo: valores; periodicidade; fonte orçamentária; rubrica
utilizada;

c) cópia dos atos administrativos que designaram os voluntários, bem
como identificação da autoridade responsável;

d) esclarecimentos formais acerca das atividades efetivamente
desempenhadas pelos voluntários, especialmente quanto à atuação em
eventos públicos, abordagens ou atividades de segurança;

e) identificação de eventuais ordens de comando, supervisão ou
coordenação do grupo, com indicação de responsáveis.

2. Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Patrimônio Público, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Correntes, 13 de abril de 2026.

Marcela Regina Navarro Toledo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS
Procedimento nº 01680.000.058/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01680.000.058/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625

PORTARIA Nº 01680.000.058/2025
Recife, 13 de abril de 2026

/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil
com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se de Notícia de Fato encaminhada pelo Ministério
Público de Contas de Pernambuco, através do ofício nº 029/2025, com a
Representação para fins de cumprimento da determinação contida no
Acórdão TC Nº 1322/2024 (Processo TC Nº 17100296-9 - Prefeitura de
Lagoa dos Gatos) Municipal de Lagoa dos Gatos.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do património público e social;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo legal para tramitação do
feito como Notícia de Fato, nos estritos termos do Art. 3º da Resolução
CNMP nº 174/2017, e a necessidade de aprofundamento das
investigações;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CNMP nº 23/2007 e da
Resolução CPJ/MPPE nº 003/2019, que regulamentam a instauração e
a tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 01680.000.058/2025,
instaurada a partir de Representação do Ministério Público de Contas do
Estado de Pernambuco (Ofício nº 029/2025-TCE-PE/MPCO-RCD);

CONSIDERANDO que o aludido expediente noticia a prolação do
Acórdão T.C. Nº 1322/2024 (Processo TCE-PE N° 17100296-9) pela
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
(TCE-PE), o qual reconheceu a existência de irregularidades na
Prestação de Contas de Gestão da Prefeitura Municipal de Lagoa dos
Gatos/PE passíveis de causar lesão ao erário;

RESOLVE:

CONVERTER a Notícia de Fato nº 01680.000.058/2025 em INQUÉRITO
CIVIL, tendo como:

Investigado: Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos/PE.

Objeto: Apurar pormenorizadamente as irregularidades constatadas no
Acórdão TC Nº 1322/2024 referentes à Prestação de Contas de Gestão
do Município de Lagoa dos Gatos e exigir a reparação integral dos
eventuais prejuízos causados ao erário público.

Para a regular instrução do feito, consubstanciada no poder de
requisição deste Órgão Ministerial, DETERMINO à Secretaria desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências imediatas:

I – DO REGISTRO E AUTUAÇÃO:

Proceda-se à autuação e ao registo da presente Portaria no Sistema
Extrajudicial Eletrónico (SIM) do MPPE, procedendo-se às devidas
anotações quanto ao prazo de 1 (um) ano para conclusão (Art. 9º da
Resolução CNMP nº 23/2007).

II – DA EXTRAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA:

Aceda imediatamente à hiperligação fornecida pelo Ministério Público de
Contas  (h t tps : / /d r ive .goog le .com/dr ive / fo lders /1 IC2eneCl -
QkkmB2a86mnHh84gOp-vgBK? usp=shar ing) ,  proceda ao
descarregamento (download) integral das peças do Processo TCE-PE
N° 17100296-9 e junte-as aos presentes autos.

III – DA REQUISIÇÃO AO MUNICÍPIO:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Lagoa dos
Gatos/PE, instruído com cópia desta Portaria, requisitando que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informe de modo fundamentado quais as
providências administrativas e judiciais já adotadas pela Edilidade
visando à reparação dos prejuízos ao erário reconhecidos no Acórdão
TC Nº 1322/2024.

IV – DAS COMUNICAÇÕES OBRIGATÓRIAS:

a) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Património Público
(CAOP Património Público) e ao Conselho Superior do Ministério
Público (CSMP/PE), via sistema;

b) Oficie-se ao Procurador-Geral do Ministério Público de Contas de
Pernambuco, em resposta ao Ofício nº 029/2025-TCE-PE/MPCO-RCD,
prestando-lhe as informações atualizadas sobre a presente conversão
processual.

Nomeio o(a) servidor(a) lotado(a) nesta Promotoria para atuar como
Secretário (a) do feito.
Cumpra-se com a celeridade e o rigor exigidos.

Lagoa dos Gatos/PE, 13 de abril de 2026.

Rômulo Siqueira França,
Promotor de Justiça.
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS
Procedimento nº 01680.000.065/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01680.000.065/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de Denúncia - Concorrência n° 003/2025 de Belém
de Maria /PE.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade administrativa e de outros
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo regulamentar para
tramitação da Notícia de Fato nº 01680.000.065/2025, a teor do art. 3º
da Res. CNMP nº 174/2017;

CONSIDERANDO o teor da denúncia formulada pelo Sr. Floriano
Velozo de Carvalho Neto , noticiando que a Prefeitura de Belém de
Maria, sob a gestão do ex Prefeito Rolph Eber Casale Júnior , teria
iniciado a execução de obras de pavimentação na "Rua do Bar da Lona"
antes da conclusão da Concorrência nº 003 /2024, certame este que
possuía valor máximo estimado de R$ 615.009,37;

CONSIDERANDO a existência de registros fotográficos e de vídeo
acostados aos autos que apontam a materialidade da antecipação das
obras;

CONSIDERANDO a informação de que o referido certame foi revogado
por "erro material insanável" após provocação do

PORTARIA Nº 01680.000.065/2025
Recife, 13 de abril de 2026

Tribunal de Contas do Estado (Processo TCE/PE nº 24100976-5), fatos
que, em tese, podem configurar fraude à licitação e ato de improbidade
administrativa causador de lesão ao erário e atentatório aos princípios
da Administração Pública (Lei nº 8.429/92);

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL, com
fulcro na Resolução CPJ/MPPE nº 003/2019 e Resolução CNMP nº
23/2007, determinando, desde logo, as seguintes diligências iniciais:

1) Registre-se e autue-se no sistema SIM do MPPE, com as
comunicações de praxe ao Conselho Superior do Ministério Público
(CSMP) e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de
Defesa do Patrimônio Público (CAOP Patrimônio Público).

2) Expeça-se ofício ao atual Prefeito do Município de Belém de Maria/PE
requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cópia integral do
Processo Licitatório nº 052/2024, bem como esclarecimentos
pormenorizados sobre a execução da pavimentação da "Rua do Bar da
Lona" e a fonte dos recursos utilizados.

3) Expeça-se ofício ao TCE/PE requisitando informações e
comparti lhamento de provas do Processo nº 24100976-5.

Cumpra-se.

Lagoa dos Gatos/PE, 13 de abril de 2026.

Rômulo Siqueira França,
Promotor de Justiça.
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.982/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.000.982 /2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: investigar situação de supostas irregularidades administrativas
e pedagógicas no âmbito do Colégio Brilho de Jesus, especialmente no
que tange ao atendimento de crianças neurodivergentes.

CONSIDERANDO o teor da manifestação realizada em 30/01/2026,
mediante denúncia anônima registrada perante o Ministério Público de
Pernambuco, em que há o relato de descaso da instituição de ensino
com a participação efetiva de estudantes com TEA, TDAH e TOD, salas
de aula superlotadas, ausência de apoio profissional adequado e falta
de coordenação pedagógica resolutiva;

CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
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da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, que a Gerência Regional de Educação
(GRE) Recife Norte, após visita in loco em 23/03/2026, emitiu
Recomendação ao colégio para adequação da Sala de Recursos
Multifuncionais e do Atendimento Educacional Especializado (AEE),
fixando nova visita técnica para 23/04/2026 para verificação do
cumprimento das medidas;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado “investigar situação de supostas irregularidades
administrativas e pedagógicas no âmbito do Colégio Brilho de Jesus”;

2- De ordem, cientifique-se a noticiante acerca da manifestação da
Secretaria Estadual (evento 0010), para que, se desejar, manifestar-se a
respeito, no prazo de 20 (vinte) dias;

3- Mantenham-se os autos sobrestados por 30 (trinta) dias. Após, oficie-
se à SEE-PE, requisitando informações acerca da visita técnica
agendada para o dia 23/04 /2026, encaminhando a este Parquet
relatório circunstanciado acerca do cumprimento, pela instituição de
ensino, da recomendação expedida pela GRE Recife Norte, no prazo de
20 (vinte) dias;

3- Decorrido o prazo supra, com ou sem resposta, à conclusão;

4- Cientifique-se a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.190/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.190/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: a Srª. Viviane Cristina da Conceição Silva solicita apoio
inclusivo para seu filho, no qual narra que a escola o mantém sistema de
rodízio, estando matriculado na Escola Municipal da Guabiraba, no
Recife.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):
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Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora VIVIANE CRISTINA DA
CONCEIÇÃO SILVA, por e-mail, em 07.04.2026,  narrando dificuldades
no desenvolvimento da educação especial, em uma perspectiva
inclusiva, no âmbito da  Escola Municipal da Guabiraba, no Recife, por
uma alegada ausência de apoio e/ou orientação pedagógica, com
relação ao seu filho, o qual está matriculado no 2º ano A, turno da
manhã, possuindo diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Apresenta documento da própria instituição, demonstrando estar
existindo rodízio entre os estudantes da referida escola, para
atendimento através de AADEE.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, garantindo o necessário apoio na educação
especial, no prazo de até 20 dias.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

 Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.476/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.753/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: acompanhar pedido de transporte inclusivo, no âmbito da rede
municipal de ensino.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do

PORTARIA Nº 01891.001.476/2026
Recife, 9 de abril de 2026

sentido da sua dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa
humana e das liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda
a pessoa a desempenhar um papel útil numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada às Promotorias de Educação da Capital,
em  24.03.2026,  através da Ouvidoria do MPPE, pela senhora  FLÁVIA
PEREIRA DOS SANTOS, narrando dificuldades no desenvolvimento da
educação especial, em uma perspectiva inclusiva, no âmbito da EM
(Escola Municipal) de Casa Amarela, no Recife , por uma alegada
ausência de transporte escolar inclusivo, com relação ao seu filho S. M.
S., nascido em 11.12.2018, o qual possui diagnóstico de TEA
(transtorno do espectro autista).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC  (Secretaria de Educação) Recife,  encaminhando
cópia do inteiro teor deste procedimento e requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, garantindo o necessário apoio no transporte
escolar inclusivo, no prazo de até 20 dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante (por telefone e anotar seu e-
mail) a respeito das providências adotadas, até o momento, por esta
Promotoria de Justiça.

 Cumpra-se.

Recife, 09 de ABRIL de 2026.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.565/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.565/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal signatária, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, instaura o presente Procedimento
Administrativo de interesses individuais indisponíveis com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: apurar notícia de irregularidade na oferta de transporte escolar
inclusivo pela Secretaria de Educação do Recife ao estudante com
deficiência, C. S. C. L, matriculado na Escola Municipal João Pessoa
Guerra.

CONSIDERANDO os termos da manifestação formulada pela genitora
de C. S. C. L. solicitando a oferta de transporte escolar público inclusivo;

CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm direito à
educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo
para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho,
assegurando-se-lhes o acesso à escola pública e gratuita, próxima de
sua residência (art. 53, V, primeira parte, da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que o ensino será ministrado com base no princípio
da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (art.
208, I, da CF /88);

CONSIDERANDO que segundo o art. 208, da Constituição Federal, o
dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
"VII - ao educando, no ensino fundamental, através de programas
suplementares de material

PORTARIA Nº 01891.001.565/2026
Recife, 8 de abril de 2026

didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde" (sem
grifos no original);

CONSIDERANDO  que a garantia do direito à educação exige a oferta
pelo Poder Público de condições adequadas de acesso à escola, sendo
imprescindível a colocação do transporte escolar gratuito à disposição,
constituindo sua falta, barreira intransponível ao exercício daquele
direito constitucionalmente garantido;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação do Procedimento
Administrativo, autorizando o manuseio deste para: “(...) III- apurar fato
que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8.096/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
devendo o Cartório Ministerial desta Promotoria de Justiça adotar, desde
logo, as seguintes providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado: "apurar notícia de irregularidade na oferta de transporte
escolar inclusivo pela Secretaria de Educação do Recife ao estudante
com deficiência, C. S. C. L.,  matriculado na Escola Municipal João
Pessoa Guerra";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

2-  Expeça-se ofício à Secretaria de Educação do Recife, com urgência,
encaminhando-lhe cópia da notícia de fato e dos documentos correlatos,
requisitando que, no prazo de 20 (vinte) dias, adote providências no
sentido de ofertar transporte escolar inclusivo para o deslocamento do
estudante no trajeto casa/escola/casa (art. 208, I, da CF/88);

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.919/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.004.919 /2025
01891.004.919/2025
01891.004.919/2025

PORTARIA Nº 01891.004.919/2025
Recife, 9 de abril de 2026
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: Investigar possíveis irregularidades pedagógicas,
metodológicas e financeiras na disciplina de Fisiologia do curso de
Medicina da UNINASSAU – Unidade Boa Viagem, bem como os
impactos na saúde mental dos estudantes.

CONSIDERANDO as peças informativas da Notícia de Fato, instaurada
a partir de denúncia sigilosa, que relata carga horária excessiva (140
horas-aula), alterações arbitrárias no método avaliativo e altas taxas de
reprovação na disciplina de Fisiologia;

CONSIDERANDO o relato de que tal cenário tem causado adoecimento
físico e emocional nos discentes, além de gerar um ciclo de reprovações
com custo semestral aproximado de R$ 18.000,00 por aluno, levantando
suspeitas de aproveitamento financeiro por parte da instituição;

CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que o ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO a ausência de resposta da instituição de ensino ao
Ofício Ministerial nº 01891.004.919/2025-0002, conforme Informação
Ministerial de 30 de março de 2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina a instauração
e a tramitação do Procedimento Administrativo para acompanhar e
fiscalizar instituições;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto: “Investigar possíveis
irregularidades pedagógicas, metodológicas e financeiras na disciplina
de Fisiologia do curso de Medicina da UNINASSAU – Unidade Boa
Viagem, bem como os impactos na saúde mental dos estudantes.”;

2- Oficie-se novamente ao Reitor da UNINASSAU Recife/PE – Unidade
Boa Viagem, encaminhando cópia integral deste procedimento e
requisitando, no prazo de  20 (vinte) dias, manifestação detalhada sobre
os fatos, incluindo o plano de curso da disciplina, histórico de
reprovações e justificativa pedagógica para as alterações avaliativas;

3- Decorrido o prazo supra, com ou sem resposta, à conclusão;

4- Cientifique-se a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 09 de abril de 2026.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.457/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 12/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 41/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possíveis transtornos causados em
razão de constantes alagamentos e cheias do Rio Tejipió, como também
a ausência de manutenção/limpeza das galerias de águas pluviais,
localizadas na Rua Aracaju, Rua Sargento Wilson Viana e Rua Falcão
de Lacerda, no bairro do Coqueiral, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim investigar possíveis transtornos causados em razão de
constantes alagamentos e cheias do Rio Tejipió, como também a
ausência de manutenção/limpeza das galerias de águas pluviais,
localizadas na Rua Aracaju, Rua Sargento Wilson Viana e Rua Falcão
de Lacerda, no bairro do Coqueiral, nesta cidade, e, dessa forma, dar
continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – Cumpra-se despacho de 11 de fevereiro de 2026 (Evento 0024 do
SIM);
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – Comunique-se ao noticiante acerca da instauração deste
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Inquérito Civil.
Recife, 11 de abril de 2026.
FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.453/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 11/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 40/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível construção irregular em
habitacional localizado na Rua Dr. Trindade Henrique, ao lado do imóvel
de n.º 115, no bairro de Porto da Madeira, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de
modo a se comprovar eventual existência de irregularidades e se avaliar
a necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim investigar possível construção irregular em habitacional
localizado na Rua Dr. Trindade Henrique, ao lado do imóvel de n.º 115,
no bairro de Porto da Madeira, nesta cidade, e, dessa forma, dar
continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – Cumpra-se despacho de 13 de março de 2026 (Evento 0034 do
SIM);
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – Comunique-se ao noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil; Recife, 11 de abril de 2026.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

PORTARIA Nº 02009.000.453/2025
Recife, 11 de abril de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.518/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 13/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 42/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível risco de deslizamento de
barreira localizada na Rua Sítio Sapucaia, no bairro de Sítio dos Pintos,
nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim investigar possível risco de deslizamento de barreira
localizada na Rua Sítio Sapucaia, no bairro de Sítio dos Pintos, nesta
cidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da
lei, determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – certifique-se acerca do decurso do prazo para resposta ao Ofício n.º
02009.000.518/2025-0008 ou se proceda à juntada de pronunciamento
porventura recepcionado. Na hipótese de ausência de resposta,
determino, desde já, que sejam renovados os termos do ofício anterior,
assinalando-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para manifestação.;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – Comunique-se à noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil.

 Recife, 11 de abril de 2026.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

PORTARIA Nº 02009.000.518/2025
Recife, 11 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.218/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.218/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.D.C.V.C.F., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de Evento 24.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral

PORTARIA Nº  02014.002.218/2025
Recife, 9 de abril de 2026

de Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário
Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.225/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.225/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa residente no município de Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma

PORTARIA Nº 02014.002.225/2025
Recife, 9 de abril de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje
a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras
atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta do Centro Integrado Margarida
Alves, conforme despacho de Evento 24.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.247/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.247/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, J.C.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na

PORTARIA Nº 02014.002.247/2025
Recife, 8 de abril de 2026

comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o
direito à vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1.  Considerando audiência realizada com a Secretaria de Assistência
Social e Combate à Fome, aguarde-se os autos em Secretaria, no prazo
de 30 dias.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 08 de abril de 2026.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.245/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.245/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, S.M.D.A., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

PORTARIA Nº 02014.002.245/2025
Recife, 9 de abril de 2026

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de Evento 20.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.257/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.002.257/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, S.M.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de
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documentos, sendo realizadas diligências por parte deste órgão
ministerial, em face da situação de violação de direitos vivenciada pela
pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 20.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 08 de abril de 2026.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.265/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.002.265/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o
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artigo 129, II e III, da Constituição Federal, Lei Complementar nº
75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução CSMP 003/2019, instaura o
presente Procedimento Administrativo, com a finalidade de investigar
possível violação aos direitos individuais indisponíveis de pessoa idosa,
G.C.D.A., residente no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta do Centro Integrado Margarida
Alves, conforme Notificação de Evento 17.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
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3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.264/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.264/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, I.L.S.M., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma
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continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje
a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras
atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de Evento 17.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.260/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.260/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, G.J.V., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais
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e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta do Centro Integrado Margarida
Alves, conforme Notificação de Evento 22.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.299/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.299/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº
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75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução CSMP 003/2019, instaura o
presente Procedimento Administrativo, com a finalidade de investigar
possível violação aos direitos individuais indisponíveis de pessoa idosa,
J.M.B., residente no município de Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Cumpra-se o despacho de evento 22 deste procedimento.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de abril de 2026.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Renato da Silva Filho
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CHEFE DE GABINETE
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COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Carlos Alberto Pereira Vitório
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Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.297/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.297/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.F., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro

PORTARIA Nº 02014.002.297/2025
Recife, 9 de abril de 2026

no Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1.  Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 18.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.002.296/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.002.296/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.D.S., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

PORTARIA Nº 02014.002.296/2025
Recife, 9 de abril de 2026
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Cumpra-se o despacho de evento 0027 deste procedimento.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de abril de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.017/2025 — Procedimento Preparatório

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02053.001.017/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  que os elementos constantes dos autos revelam
dificuldade de  acesso da beneficiária aos serviços especializados, bem
como possível morosidade injustificada na realização de consultas e
exames essenciais ao tratamento de  patologias ginecológicas graves
(miomatose uterina, adenomiose e endometriose profunda);

PORTARIA Nº 02053.001.017/2025
Recife, 13 de abril de 2026

CONSIDERANDO que o SASSEPE/HSE apresentou informações
parciais, havendo  necessidade de complementação para elucidação do
fluxo assistencial, das negativas  registradas, das disponibilidades da
rede credenciada e das razões para ausência de previsão de exames
cardiológicos e retorno médico;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I - “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos e o inciso IV "a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços";

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo por objeto possível negativa indevida de cobertura
do procedimento de histeroscopia  pelo Sistema de Assistência à Saúde
dos Servidores do Estado de  Pernambuco – SASSEPE,  devendo o
Cartório da 16ª PJ de Defesa do Consumidor  adotar as seguintes
providências iniciais:

1 - Agende-se audiência com o IASSEPE.

2 - c o m u n i q u e - s e , e m m e i o eletrônico, a instauração do
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corre

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e  ao CAO-Consumidor,  para  fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 13 de abril de 2026

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02154.000.012/2026 — Notícia de Fato
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02154.000.012/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, II, III e VI, da Constituição Federal, e pelo
art. 201, V, VI, VII e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
nº 8.069/90), instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com
OBJETO: a Acompanhamento da constância na contratação, suficiência
de vagas, lotação e regularidade da oferta de Profissionais de Apoio
Escolar (monitores/mediadores) para alunos com deficiência na rede
municipal de Abreu e Lima

CONSIDERANDO que a Educação Inclusiva é direito fundamental de
natureza indisponível, amparado pela Convenção sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009), com status de
Emenda Constitucional, e pelo art. 208, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (Lei nº 9.394/1996), em seu art. 59, inciso I, impõe o dever de
assegurar aos educandos com deficiência currículos, métodos, técnicas,
recursos educativos e organização específicos para atender às suas
necessidades;

CONSIDERANDO que a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015),
em seu art. 28, inciso XVII, estabelece a incumbência do Poder Público
de assegurar a oferta de profissionais de apoio escolar, definidos pelo
art. 3º, inciso XIII, como pessoas que exercem atividades de apoio aos
estudantes com deficiência, em todas as etapas da educação básica;

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica nº 01/2021 – CAO-Educação,
que reforça a obrigatoriedade da disponibilização de profissionais de
apoio escolar para atividades de higiene, alimentação e locomoção, bem
como auxílio nas atividades escolares, conforme os arts. 3º, XIII e 28,
XVII, da Lei nº 13.146/2015 (LBI), sendo serviço de natureza contínua e
essencial para a efetivação do ensino inclusivo e para evitar o
isolamento do aluno;

CONSIDERANDO as diretrizes da Cartilha de Educação Inclusiva do
MPPE, que orientam a atuação ministerial no sentido de fiscalizar não
apenas a existência da vaga, mas a efetiva presença do apoio
necessário para garantir a permanência e o aprendizado do estudante
no ambiente escolar comum;

CONSIDERANDO as informações colhidas nos autos do PA nº
02159.000.027 /2021,  onde planilhas enviadas pela SEDUC
demonstram uma demanda crescente e, por vezes, reprimida de
estudantes com TEA e outras deficiências que aguardam a efetiva
lotação de mediadores em sala;

CONSIDERANDO que a Promoção de Arquivamento (Evento nº 0004)
do PA nº 02159.000.027/2021 determinou o acompanhamento
setorizado deste eixo para evitar a solução de continuidade do serviço
de apoio;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS , com base no art. 8º, II, da Res. 003 /2019 CSMP),
determinando desde logo as seguintes providências:

COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior a instauração deste
Procedimento e o arquivamento do PA matriz, encaminhando cópia da
Promoção de Arquivamento (Evento nº XX), nos termos do art. 12 da
Res. CSMP nº 003/2019.

ENCAMINHE-SE a presente Portaria de Instauração ao CAOP
Educação e à CGMP para conhecimento, e à SUBADM para ciência e
publicações devidas;

PROCEDA-SE com a juntada, por cópia, dos seguintes documentos
extraídos do PA matriz nº 02159.000.027/2021: a  íntegra da
Recomendação expedida naqueles autos; os anexos constantes no
Evento 0271: OFÍCIO 509.2025 SEJU - Rede Municipal de Ensino;
"ANEXO - FICHA DE ANAMNESE", "ANEXO - Relação dos Estudantes
do AEE" e "ANEXO - PROJETO FORMAÇÃO ESTAGIÁRIOS 2025";

OFICIE-SE à Secretaria Municipal de Educação REQUISITANDO que,
no prazo de 20 (vinte) dias, apresente documentos atualizados quanto
aos estudantes da rede municipal que estão devidamente
acompanhados por monitor escolar, bem como aqueles que encontram-
se com pendência de designação do referido profissional. Ressalta-se
que devem ser apresentadas planilhas nominal dos estudantes,
respectivo profissional de apoio (e sua devida qualificação), escola
vinculada, se já foi desenvolvido o PEI/PDI (em caso positivo, deve
encaminhar cópia; em caso negativo, deve estabelecer cronograma para
conclusão do referido plano);

AGENDE-SE audiência extrajudicial, com a presença da Secretária
Municipal de Educação e de representação do GEMAT (apoio técnico
em Pedagogia do MPPE), para alinhamento, acompanhamento,
diagnóstico dos dados apresentados e orientações técnicas e
pedagógicas quanto ao objeto do presente procedimento.

CERTIFIQUE, o Cartório desta Promotoria, mensalmente, nos presentes
autos, o ingresso de novas Notícias de Fato e demandas individuais
atinentes à carência de monitor escolar, a serem acompanhadas em
planilha interna compartilhada para visualização da SEDUC, para fins de
ciência e alimentação do diagnóstico em tempo real.

 Cumpra-se.

Abreu e Lima, 01 de abril de 2026.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA
Procedimento nº 02236.000.005/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02236.000.005/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; pelo art. 25, inciso IV, alínea 'a', da Lei n. º
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); pelos arts. 4º,
inciso IV, alínea 'a', e 5º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994 (Lei Orgânica do MPPE); bem como pelas disposições da
Resolução CSMP/MPPE n.º 003/2019, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (art. 127, caput, da CF /88);

CONSIDERANDO que a probidade administrativa e a proteção ao
patrimônio público são princípios constitucionais basilares, cuja
inobservância sujeita o agente público às sanções da Lei nº 8.429/1992;
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CONSIDERANDO a vedação constitucional à acumulação remunerada
de cargos públicos (art. 37, XVI, CF/88) e o dever de cumprimento da
carga horária com a efetiva prestação dos serviços;

CONSIDERANDO os fatos noticiados no SIM nº 02236.000.005/2023,
que indicam que o servidor Antônio Loureiro Maciel Neto exerceu,
simultaneamente, o cargo de Procurador-Geral do Município de Água
Preta e cargo de chefia na Superintendência de Gestão de Pessoas da
ALEPE;

CONSIDERANDO o teor da Decisão nº 04/2025 da Subprocuradoria-
Geral de Justiça, que determinou a remessa dos autos a esta
Promotoria para apuração de atos de improbidade administrativa, ante a
possível incompatibilidade de horários e funções;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil é o instrumento de natureza
administrativa, próprio da função institucional do Ministério Público,
destinado a colher elementos para o ajuizamento de ação civil pública
ou adoção de outras medidas resolutivas (Resolução CSMP/MPPE nº
003/2019);

RESOLVE:

I – INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para apurar a ocorrência de possível
acumulação indevida de cargos públicos, recebimento de remuneração
sem a devida contraprestação de serviço e eventuais atos de
improbidade administrativa que causem prejuízo ao erário ou atentem
contra os princípios da administração pública, em tese praticados por
Antônio Loureiro Maciel Neto;

II – DETERMINAR a autuação desta Portaria e das peças do SIM nº
02236.000.005/2023, devendo a Secretaria desta Promotoria proceder
com o registro e as anotações de estilo no sistema de gestão de
processos;

III – DESIGNAR a Secretaria da 1ª Promotoria de Justiça de Água Preta
para secretariar os trabalhos;

IV – REQUISITAR à Prefeitura Municipal de Água Preta, no prazo de 15
(quinze) dias, cópia integral do dossiê funcional do servidor investigado,
incluindo ato de nomeação, folhas de frequência, fichas financeiras e
declarações de não acumulação de cargos de 2021 a 2024;

V – REQUISITAR à Assembleia Legislativa de Pernambuco (ALEPE), no
prazo de 15 (quinze) dias, informações sobre o vínculo do servidor,
regime de trabalho, carga horária exercida e se houve pedido de cessão
ou autorização para o exercício da Procuradoria Municipal;

VI – NOTIFICAR o investigado para, querendo, apresentar manifestação
sobre os fatos no prazo de 15 (quinze) dias;

VII – DETERMINAR a remessa de cópia desta Portaria, por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria-
Geral, para fins de controle e publicidade, nos termos do art. 16, § 2º, da
Resolução CSMP/MPPE nº 003/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Água Preta, 13 de abril de 2026.

Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.678/2025 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis ATA DE REUNIÃO SETORIAL
PA 01891.003.678/2025

Aos 13 (treze) dias do mês de ABRIL do ano de 2026, por volta das
10h05min, através de reunião presencial, sob a presidência do Promotor
de Justiça SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO, titular da 22ª PJDC,
foi iniciada esta reunião setorial, com a finalidade de discutir a educação
infantil e especial/inclusiva, em favor de criança /adolescente, atinente
ao transporte inclusivo e outras providências, no âmbito da rede
municipal do Recife.
 Presentes os senhores doutores:
GERMANA SOARES LEITE ALVES DE OLIVEIRA (parte denunciante);
ANANDA LUÍSA DUARTE COSTA CAVALCANTI (Gestora
Jurídica/SEDUC Recife); LUCIANO SILVA (Gestor de Transportes,
SEDUC Recife); ALBERTO DANTAS (Gerente de Infraestrutura de TI
/SEDUC Recife); AUGUSTO GUEDES (Engenheiro, responsável RPA
4/SEDUC Recife);
ADILZA GOMES (Gerente de Educação Especial/SEDUC Recife).
Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos presentes,
cujo resumo e degravação das falas será elaborado por IA (Inteligência
Artificial) do Google (Gemini) e,
juntamente com o link de gravação da audiência, ficará disponível nos
autos procedimentais eletrônicos.
o final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, as seguintes METAS, sob a forma de proposta de atuação
resolutiva e conjunta, para a  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
RECIFE informar sobre:
1) o projeto de um novo trocador (atualmente no setor de Arquitetura da
SEDUC) para o estudante Guilherme Soares Amorim do Nascimento,
nascido em 19.11.2015, no âmbito da EM (Escola Municipal) João
Pessoa Guerra, aluno do 5º ano;
2) a entrega de um tablet para o estudante Guilherme Soares Amorim
do Nascimento, nascido em 19.11.2015, aluno da EM João Pessoa
Guerra, 5º ano;
3) a possibilidade de receber os infantes Geovana Soares Correia do
Nascimento, nascida em 02.10.2017, aluna do 3º ano, e Guilherme
Soares Amorim do Nascimento, nascido em 19.11.2015, aluno do 5º
ano, na EM João Pessoa Guerra, em um horário inferior às 07h20min
(horário de início das aulas), a fim de facilitar a chegada deles através
do transporte escolar inclusivo;
     3.1) prazo para informar sobre as pactuações dos itens 1, 2 e 3: até o
dia  27.04.2026;
4) sobre o contrato de locação para a disponibilização de novos
veículos/vãs a fim de atuarem no transporte escolar inclusivo da rede
municipal de ensino;
     4.1) prazo: até o dia 15.05.2026.
A presente ata, com anuência das partes presentes, será assinada
digitalmente pelo Promotor de Justiça e encaminhada, por e-mail, para
as partes interessadas. Posteriormente, será publicada no Diário Oficial
do MPPE.
A fim de preservar a imagem dos participantes desta audiência, o
conteúdo de sua gravação fica reservado somente aos referidos
participantes, cfe. art. 5º, inciso X, da CF/1988 c/c o art. 7º, § 4º, da
Resolução CNMP 23/2007.
  Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o
Promotor de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão
Ismail Filho, Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco,
por volta das 11h30min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça
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DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E
PROCEDIMENTOS AUXILIARES - DEMLPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
Departamento de Licitações e Procedimentos Auxiliares – DEMLPA

ERRATA Nº 001 DO EDITAL

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0013.2026.DEMLPA.PE.0005.MPPE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de
manutenção preventiva e corretiva mensal nos grupos motogeradores
instalados em unidades estratégicas do Ministério Público de
Pernambuco (MPPE), conforme o Anexo I - Termo de Referência do
Edital.

1) Considerando que a Classificação Nacional de Atividades
Econômicas (CNAE) possui natureza
eminentemente estatística e fiscal, não devendo atuar como barreira
restritiva à competitividade
quando o objeto social da empresa e seus atestados de capacidade
técnica comprovam a aptidão para a execução do objeto; e
considerando o dever de adequação do instrumento convocatório aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade previstos no art. 5º da
Lei nº 14.133/2021:

a) No item 11.5.4 do Edital e 13.4 do Termo de Referência (Anexo I)
onde SE LÊ:

“Os proponentes deverão comprovar que no seu CNAE conste o código
3313-9/01 —Manutenção e reparação de geradores, transformadores e
motores elétricos.”

LEIA-SE:

“Os proponentes deverão comprovar ramo de atividade compatível com
o objeto da licitação, o que será aferido por meio do objeto social
constante no ato const i tut ivo, estatuto ou contrato social ,
independentemente do código CNAE principal ou secundário informado
no CNPJ, desde que guarde relação de pertinência com os serviços de
manutenção eletromecânica.”

2) Considerando que as alterações relativas aos requisitos de
habilitação técnica impactam a
competitividade e a formulação das propostas, em estrita observância
ao art. 55, § 1º, da Lei nº
14.133/2021, informo que a data de abertura da sessão pública ficará
alterada para o dia 27/04/2026
às 09h00min.

Recife, 13 de abril de 2026.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira do MPPE
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 1.109/2026 
 
 
Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

26/04/2026 
domingo 

13 às 17h Limoeiro Guilherme 
Graciliano Araújo 
Lima 

2º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 

 
 

Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

26/04/2026 
domingo 

13 às 17h Limoeiro Bruno 
Santacatharina 
Carvalho de Lima 

3º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 
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LISTA DE HABILITADOS REMOÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA – EDITAIS 1 A 7/2026 

 
 

Edital 01/2026 - Remoção de 2ª Instância - RM 
Critério: Merecimento 
Cargo: 22º Procurador de Justiça Cível da Capital 

Nº CANDIDATO 
Tempo 

Entrância 
(dias) 

Tempo MPPE 
(dias) 

Tempo 
Cargo 
(dias) 

DATA 
NASCIMENTO 

SITUAÇÃO 

1 
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA 
DA SILVA 1229 11500 1229 25/10/1968 Habilitado(a) 

 
2 

ANDRÉA FERNANDES NUNES 
PADILHA 1229 11277 1229 24/11/1971 Habilitado(a) 

3 
EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO 768 11277 648 10/11/1962 Sem interstício 

4 LUCIANA DE BRAGA VAZ DA 
COSTA 592 11277 592 09/03/1965 Sem interstício 

5 
NORMA DA MOTA SALES LIMA 173 12992 173 12/07/1963 Sem interstício 

 
 

Edital 02/2026 - Remoção de 2ª Instância - RA 
Critério: Antiguidade 
Cargo: 23º Procurador de Justiça Cível da Capital 

Nº CANDIDATO 
Tempo 

Entrância 
(dias) 

Tempo MPPE 
(dias) 

Tempo 
Cargo (dias) 

DATA 
NASCIMENTO 

SITUAÇÃO 

1 
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA 
DA SILVA 1229 11500 1229 25/10/1968 Habilitado(a) 

 
2 

ANDRÉA FERNANDES NUNES 
PADILHA 1229 11277 1229 24/11/1971 Habilitado(a) 

3 EDUARDO LUIZ SILVA 
CAJUEIRO 768 11277 648 10/11/1962 Sem interstício 

4 LUCIANA DE BRAGA VAZ DA 
COSTA 592 11277 592 09/03/1965 Sem interstício 

5 
NORMA DA MOTA SALES LIMA 173 12992 173 12/07/1963 Sem interstício 

 
 

Edital 03/2026 - Remoção de 2ª Instância - RM 
Critério: Merecimento 
Cargo: 25º Procurador de Justiça Criminal da Capital 

Nº CANDIDATO 
Tempo 

Entrância 
(dias) 

Tempo MPPE 
(dias) 

Tempo 
Cargo 
(dias) 

DATA 
NASCIMENTO 

SITUAÇÃO 

1 
HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO 
XAVIER 1229 11919 1229 19/10/1966 Habilitado(a) 

 
2 

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA 
DA SILVA 1229 11500 1229 25/10/1968 Habilitado(a) 

3 
EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO 768 11277 648 10/11/1962 Sem interstício 

4 
NORMA DA MOTA SALES LIMA 173 12992 173 12/07/1963 Sem interstício 

 
 

Edital 04/2026 - Remoção de 2ª Instância - RA 
Critério: Antiguidade 
Cargo: 26º Procurador de Justiça Criminal da Capital 

Nº CANDIDATO 
Tempo 

Entrância 
(dias) 

Tempo MPPE 
(dias) 

Tempo 
Cargo 
(dias) 

DATA 
NASCIMENTO 

SITUAÇÃO 

1 
HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO 
XAVIER 1229 11919 1229 19/10/1966 Habilitado(a) 

 
2 

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA 
DA SILVA 1229 11500 1229 25/10/1968 Habilitado(a) 
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3 
EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO 768 11277 648 10/11/1962 Sem interstício 

4 
NORMA DA MOTA SALES LIMA 173 12992 173 12/07/1963 Sem interstício 

 

Edital 05/2026 - Remoção de 2ª Instância - RM 
Critério: Merecimento 
Cargo: 3º Procurador de Justiça Cível de Caruaru 

SEM HABILITADOS 

 

Edital 06/2026 - Remoção de 2ª Instância - RA 
Critério: Antiguidade 
Cargo: 6º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru 

SEM HABILITADOS 

 

Edital 07/2026 - Remoção de 2ª Instância - RM 
Critério: Merecimento 
Cargo: 1º Procurador de Justiça Cível da Capital 

Nº CANDIDATO 
Tempo 

Entrância 
(dias) 

Tempo MPPE 
(dias) 

Tempo 
Cargo 
(dias) 

DATA 
NASCIMENTO 

SITUAÇÃO 

1 
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA 
DA SILVA 1229 11500 1229 25/10/1968 Habilitado(a) 

 
2 

ANDRÉA FERNANDES NUNES 
PADILHA 1229 11277 1229 24/11/1971 Habilitado(a) 

3 
EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO 768 11277 648 10/11/1962 Sem interstício 

4 LUCIANA DE BRAGA VAZ DA 
COSTA 592 11277 592 09/03/1965 Sem interstício 

5 
NORMA DA MOTA SALES LIMA 173 12992 173 12/07/1963 Sem interstício 

 
 
 
 

Recife, 13 de abril de 2026. 

 
 

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES 
Secretária do Conselho Superior 

 
 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO 
Procurador Geral de Justiça 

Presidente do Conselho Superior do MPPE 
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